


obtido;

2.2.4. entregar à ASIN um relatório acadêmico sobre as atividades desenvolvidas durante as 10 semanas do programa; 

2.2.5. fazer referência ao projeto LAPASSION em Rede e ao IFB nas publicações realizadas e nos trabalhos apresentados

que sejam produto das atividades desenvolvidas;

2.2.6. em caso de desistência, abandono ou insucesso no desenvolvimento dos projetos, o(a) estudante deverá devolver

ao IFB o suporte financeiro recebido pelos estudos durante a estadia em Itumbiara (GO).

3. DA CONCESSÃO DA BOLSA3. DA CONCESSÃO DA BOLSA

3.1. O(A) estudante selecionado(a) receberá em razão de sua par cipação em todas as fases do projeto, sejam as etapas

presenciais ou a etapa remota uma bolsa (ajuda de custo) no valor de R$ 6.000,00 (seis mil e seiscentos reais).

3.2. A concessão da ajuda de custo estará condicionada à prévia assinatura do Termo de Aceitação e Compromisso do(a)

bolsista (via formulário).

3.3. A utilização dos recursos recebidos pelo(a) discente se destina à:     

3.3.1. deslocamento de ida e volta do local de moradia do discente ao campus Itumbiara do IFG nas duas etapas a serem

realizadas presencialmente (vide Edital CONIF/AI 12/2022); 

3.3.2. hospedagem; 

3.3.3. alimentação;

3.3.4. custeio de despesas essenciais, e

3.3.5. outros custos que sejam concernentes à participação nas atividades presenciais e remotas deste edital.

4. DA INSCRIÇÃO4. DA INSCRIÇÃO

4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet das 00:01 do dia 06/07/2022 até as 23h59 do dia

22/07/2022 por meio de preenchimento e envio de formulário eletrônico disponível em

https://forms.gle/d6PRaKn9SBXRacY18, conforme indicado no item 7 deste edital. 

4.2. Ao enviar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá anexar um arquivo único digitalizado, salvo em formato PDF,

contendo, na ordem solicitada no formulário,  os seguintes documentos obrigatórios: 

4.2.1. documento oficial com foto (que conste a data de nascimento e o número do CPF);

4.2.2. Comprovante de matrícula atualizado no respectivo curso no IFB;

4.2.3. histórico escolar atualizado;

4.2.4. certificados projetos de  ensino;

4.2.5. certificados projetos de pesquisa;

4.2.6. certificados projetos de extensão;

4.2.7. certificados de eventos técnico-científico (participação em congressos e seminários nacionais ou internacionais);

4.2.8. comprovantes de premiação em eventos técnico-científicos;

4.2.9. Comprovante de exame de proficiência em língua estrangeira de acordo com o Quadro Comum Europeu de

Referência de Línguas (CEFR, em inglês) ou equivalente (não obrigatório).

4.3. Somente serão aceitos cer ficados emi dos com data a par r do início do curso no qual o estudante está

matriculado.

4.4. Os recursos deverão ser apresentados pelo candidato(a) exclusivamente por meio de formulário eletrônico disponível

em: https://forms.gle/TuRuYi5uhkBjd5Rk8, em formato PDF, em até 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação da lista

com o resultado preliminar da seleção;

4.4.1. Não serão aceitos recursos encaminhados fora do prazo ou por qualquer outro meio que não o formulário

eletrônico indicado no item 4.4;

4.4.2. não serão aceitos, para fins de recurso administra vo, documentos que não tenham sido apresentados no

momento da inscrição.

4.5. As informações prestadas no processo de inscrição são de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o

IFB, no caso de dados incorretos, incompletos ou inverídicos, mesmo que constatados posteriormente, do direito de

excluir o(a) candidato(a) deste processo de seleção e declarar nulos os atos praticados em decorrência da inscrição.

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1. A seleção dos(as) candidatos ocorrerá com a avaliação da soma dos pontos nos seguintes itens:

5.1.1. desempenho acadêmico por meio do CRA do Histórico Escolar (máximo de 10,0 pontos).



5.1.2. cer ficados de par cipação em projetos de ensino, extensão e/ou pesquisa/inovação, registrados nas respec vas

pró-reitorias - máximo 5 certificados no total, 1 ponto cada (máximo 5 pontos);

5.1.3. cer ficado evento técnico-cienYfico, par cipação em congressos e seminários nacionais ou internacionais - máximo

3 certificados, 1 ponto cada (máximo 3 pontos);

5.1.4. premiação em eventos técnico-científicos - máximo 2 certificados, 1 ponto cada (máximo 2 pontos).

5.2. Nos casos de empate deverão ser priorizados, por ordem, os seguintes critérios de desempate entre os candidatos

com maior pontuação:

5.2.1. maior CRA;

5.2.2. maior participação em eventos internacionais;

5.2.3. maior idade;

5.2.4. certificado de proficiência em língua estrangeira (não pontua, critério de desempate).

5.3. Os resultados do processo serão divulgados em https://bit.ly/3OLRMZy, de acordo com o item 7 estabelecido neste

edital.

Critérios de seleçãoCritérios de seleção PontosPontos

- Histórico escolar para o cálculo do Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) e identificação

do Coeficiente de Integralização (CI);
de 7,5 a 10,0

- Certificados de participação em projetos de ensino, pesquisa/inovação e/ou extensão (PEPE) até 5,0

- Certificado evento técnico-científico (nacionais e/ou internacionais) (ETC) até 3,0

- Comprovantes de premiação em eventos técnico-científicos (PETC) até 2,0

- Comprovante de exame de proficiência em língua estrangeira (Não obrigatório) –

Total = CRA + PEPE + ETC + PETCTotal = CRA + PEPE + ETC + PETC até 20até 20,0,0

6. DA REALIZAÇÃO DA SELEÇÃO6. DA REALIZAÇÃO DA SELEÇÃO

6.1. O processo de seleção do(a) estudante será realizado por comissão composta por membros da Assessoria de Relações

Internacionais (ASIN), Pró-reitoria de Ensino (PREN), Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação (PRPI) e Pró-reitoria de Extensão

e Cultura (PREX).

7. CRONOGRAMA7. CRONOGRAMA

7.1. As atividades relacionadas a este edital serão regidos pelo seguinte cronograma:

AtividadesAtividades DataDatas/prazos/horárioss/prazos/horários

Lançamento do Edital 04/07/2022

Prazo de recurso contra o edital interno (Exclusivamente via formulário

eletrônico) https://forms.gle/TuRuYi5uhkBjd5Rk8
04/07/2022 a 05/07/2022

Período de inscrição (Exclusivamente via formulário

eletrônico) https://forms.gle/d6PRaKn9SBXRacY18
06/07/2022 a 22/07/2022

Live tira-dúvidas com equipe BRAMPSSOL (Link a ser divulgado na página da

Assessoria Internacional) https://bit.ly/3OLRMZy
11/07/2022 às 17h

Resultado da lista preliminar de discentes selecionados 25/07/2022

Recurso contra o resultado preliminar (Exclusivamente via formulário eletrônico)

https://forms.gle/TuRuYi5uhkBjd5Rk8
26/07/2022

Resultado final 27/07/2022

Envio da lista de selecionados ao IFG 10/08/2022

Fase I: execução presencial do projeto 19/09/2022 a 30/09/2022

Fase II: execução virtual do projeto 01/10/2022 a 18/11/2022

Fase III: semana final presencial do projeto 21/11/2022 a 25/11/2022

Fase IV: demoday do projeto 25/11/2022 - Manhã
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